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RESULTADO DO EDITAL FAPES Nº 02/2012 – CONCESSÃO DE COTAS DE BOLSAS DE MESTRADO 
O Diretor Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Espírito Santo – FAPES, no uso de suas atribuições, torna pública a ANULAÇÃO do resultado 
do Edital FAPES Nº 02/2012 – Concessão de Cotas de Bolsas de Mestrado (acadêmico/profissional) publicado em 05/03/2012 e a APROVAÇÃO DO 
NOVO RESULTADO, conforme abaixo: 

PROPOSTAS APROVADAS 

Nº PPG/Instituição Área Nota 
Capes 

Pontuação Absoluta Pontuação Normalizada Nota 
Final 

Máx. 
Cotas 

Bolsas 
Concedidas 

Bolsas 
Pretendidas N1 N2 N3 N4 N5 N1 N2 N3 N4 N5 

1 Química-UFES Exatas e da Terra 3 1,217 1,000 0,036 0,929 92,269 0,00 1,00 0,00 1,00 1,00 2,22 3 4 7 
2 Oceanografia Ambiental-UFES Exatas e da Terra 3 1,250 0,714 0,038 0,500 66,100 1,00 0,00 1,00 0,00 0,00 5,00 7 5 5 
3 Biologia Animal-UFES Vida 4 1,000 0,600 0,041 0,600 150,500 0,00 0,00 0,65 0,10 1,00 1,62 2 2 6 
4 Biologia Vegetal-UFES Vida 4 1,077 0,765 0,042 0,929 102,538 0,19 0,47 1,00 1,00 0,62 4,18 5 5 12 
5 Biotecnologia-UFES Vida 3 1,231 0,818 0,038 0,563 24,333 0,56 0,63 0,00 0,00 0,00 2,32 3 4 10 
6 Ecologia de Ecossistemas-UVV Vida 4 1,409 0,947 0,040 0,581 25,778 1,00 1,00 0,53 0,05 0,01 5,11 7 7 10 
7 Engenharia Ambiental-UFES Engenharias 4 1,800 0,824 0,035 0,259 61,071 1,00 1,00 1,00 0,00 0,00 6,00 8 6 6 
8 Engenharia Elétrica-UFES Engenharias 4 1,654 0,636 0,033 0,326 127,000 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00 1,22 2 2 3 
9 Assistência Farmacêutica-UVV Saúde 3 0,000 1,000 0,000 1,000 98,333 0,00 1,00 0,00 1,00 0,43 2,10 3 3 3 

10 Ciências Farmacêuticas-UVV Saúde 3 2,769 0,857 0,000 0,333 60,250 1,00 0,57 0,00 0,08 0,11 3,67 5 6 8 
11 Clínica Odontológica - UFES Saúde 3 2,700 0,667 0,037 0,444 47,667 0,98 0,00 0,95 0,23 0,00 5,06 7 8 8 
12 Educação Física-UFES Saúde 3 1,625 0,840 0,035 0,404 133,810 0,59 0,52 0,91 0,17 0,73 4,44 6 7 19 
13 Saúde Coletiva - UFES Saúde 4 2,250 0,682 0,039 0,278 165,200 0,81 0,05 1,00 0,00 1,00 4,71 6 4 4 
14 Agricultura Tropical-UFES Agrárias 3 1,813 0,714 0,053 0,345 135,300 1,00 0,00 1,00 0,00 0,50 5,11 7 4 4 
15 Ciência e Tecnologia de 

Alimentos-UFES Agrárias 3 1,182 0,929 0,000 1,000 58,385 0,08 1,00 0,00 1,00 0,00 2,25 3 4 9 
16 Ciências Florestais-UFES Agrárias 3 1,333 0,864 0,038 0,432 204,474 0,30 0,70 0,72 0,13 0,95 3,39 4 5 11 
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PROPOSTAS APROVADAS 

Nº PPG/Instituição Área Nota 
Capes 

Pontuação Absoluta Pontuação Normalizada Nota 
Final 

Máx. 
Cotas 

Bolsas 
Concedidas 

Bolsas 
Pretendidas N1 N2 N3 N4 N5 N1 N2 N3 N4 N5 

17 Ciências Veterinárias-UFES Agrárias 3 1,423 0,722 0,041 0,351 170,385 0,43 0,04 0,78 0,01 0,73 3,07 4 5 7 
18 Produção Vegetal-UFES Agrárias 4 1,125 0,906 0,039 0,644 212,586 0,00 0,90 0,75 0,46 1,00 3,07 4 4 7 
19 Ciência Animal-UVV Agrárias 3 1,647 0,833 0,039 0,357 101,900 0,76 0,56 0,74 0,02 0,28 4,39 6 7 14 
20 Administração Acadêmico-

FUCAPE Sociais Aplicadas 3 8,750 1,000 0,041 0,171 87,917 1,00 1,00 0,19 0,01 0,67 4,55 6 5 5 

21 Ciências Contábeis Acadêmico-
FUCAPE Sociais Aplicadas 4 1,250 1,000 0,036 2,800 59,857 0,00 1,00 0,02 1,00 0,00 2,04 3 3 4 

22 Direito e Gar. Constitucionais-
FDV Sociais Aplicadas 4 7,000 0,846 0,064 0,262 101,455 0,77 0,44 1,00 0,04 1,00 5,00 7 7 10 

23 Economia -UFES Sociais Aplicadas 3 2,250 0,727 0,039 0,296 84,875 0,13 0,00 0,12 0,05 0,60 0,82 1 2 4 
24 Política Social-UFES Sociais Aplicadas 4 1,615 0,765 0,036 0,619 78,846 0,05 0,14 0,02 0,18 0,46 0,60 1 1 10 
25 Políticas Públicas e Des. 

Local/EMESCAM Sociais Aplicadas 3 8,667 0,727 0,035 0,154 82,500 0,99 0,00 0,00 0,00 0,54 3,09 4 2 2 
26 Ciências das Religiões - UNIDA Humanas 3 39,00 0,846 0,000 0,282 10,909 1,00 0,87 0,00 0,10 0,00 3,97 5 5 5 
27 Ciências Sociais-UFES Humanas 3 2,412 0,684 0,036 0,317 89,615 0,03 0,26 0,97 0,14 0,72 2,59 3 4 5 
28 Educação em Ciências e 

Matemática-IFES Humanas 3 25,00 0,750 0,000 0,600 63,533 0,63 0,51 0,00 0,47 0,48 2,98 4 4 4 
29 Educação-UFES Humanas 5 5,280 0,867 0,033 0,197 102,077 0,11 0,95 0,89 0,00 0,83 3,24 4 4 10 
30 Filosofia-UFES Humanas 3 1,615 0,800 0,036 0,571 73,417 0,01 0,70 0,94 0,44 0,57 3,19 4 5 11 
31 Geografia-UFES Humanas 3 3,077 0,867 0,035 0,325 62,769 0,05 0,95 0,93 0,15 0,47 3,22 4 5 16 
32 História-UFES Humanas 4 1,783 0,850 0,038 0,415 116,647 0,02 0,89 1,00 0,26 0,96 3,41 4 4 11 
33 Letras-UFES Humanas 4 1,167 0,880 0,037 1,048 90,955 0,00 1,00 0,99 1,00 0,73 4,13 5 4 4 
34 Psicologia-UFES Humanas 5 1,385 0,615 0,034 0,444 120,875 0,01 0,00 0,90 0,29 1,00 2,33 3 3 5 
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PROPOSTAS DESABILITADAS 

Nº PPG/Instituição Área Nota 
Capes Motivo da Desabilitação (item do Edital que foi descumprido) 

1 Artes-UFES Humanas 3 Formulário 2Q recebido fora do prazo, devidamente assinado e gerado em PDF (item 8.2 do Edital). 
2 Ciências Sociais-UVV Humanas 3 Formulário 2Q recebido dentro do prazo, devidamente assinado e gerado em JPG (item 9.1.3 do Edital). Item 8 do 

Formulário não preenchido (item 9.1.1 do Edital). 
3 Psicologia Institucional-UFES Humanas 3 Formulário 2Q recebido dentro do prazo, devidamente assinado e gerado em Word (item 9.1.3 do Edital). Formulário 

2Q recebido fora do prazo, devidamente assinado e enviado em PDF (item 8.2 do Edital). 

4 Administração-UFES Sociais Aplicadas 3 Formulário 2Q recebido dentro do prazo,  gerado em Word e enviado para outro endereço eletrônico (item 8.1 do 
Edital). Formulário 2Q recebido fora do prazo, sem assinatura e gerado em PDF (item 8.2 e 9.1.2 do Edital). 

5 Ciências Contábeis Profissional-FUCAPE Sociais Aplicadas 5 Formulário 2Q recebido fora do prazo, devidamente assinado e gerado em PDF (item 8.2 do Edital). 

6 Direito Processual Civil-UFES Sociais Aplicadas 3 Formulário 2Q recebido dentro do prazo, sem assinatura e gerado em PDF. Envio de arquivo adicional em JPG (item 9.1 
do Edital). 

7 Biodiversidade Tropical-UFES Vida 3 Formulário 2Q recebido fora do prazo, devidamente assinado e gerado em PDF (item 8.2 do Edital). 
 
O prazo para a apresentação de recursos corresponde a 5 (cinco) dias úteis contados do dia subsequente a data da publicação do aviso de divulgação do 
resultado no Diário Oficial do Espírito Santo, conforme Item 14.2 do referido Edital. 

 
 

Vitória, 06 de Março de 2012. 
 
 

Anilton Salles Garcia 
Diretor Presidente/FAPES 


